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EMENTA: ICMS. NOTA FISCAL INIDÔNEA. MERCADORIA EM
SITUAÇÃO IRREGULAR Transpürlar mercadorias em desacotdo
com as descritas na nota fisc.al c.onMilllÍinfração à legislação tributária
estadual. Confinnada, por unanimidade de votos, a decisão
conde.natória exarada na instância singular. Recurso vohml<lrio
desprovido.

RELATÓRIO:

Trata ü pre.sente processo de acusação relativa ao transporte de 300 111~

de lage valterran[1 acob~l"tados pela iWt3 fiscal no)ÜOO~15 1.1uecontinha discl;minado 693 m2 de lage
valterrana, t1lL1tivopela qual foi consideraJa inidônea para a operação.

o agente do fisco indicou comü infringidos os al1s. 101, 105, 745 e
767,111, "a", todos do Dec. n°. 21.219/91.

Observa-se, no COlVO da inicial que as mercadoria apreendidas ficaram
sob a guarda e responsabilidade &.1 autu:.'lda.,na qualidade de fiel depositária.

Constam ;'1S fls. 03 e 04 dos autos, a 13 e 33 via da Nota Fiscal nO.

000215, emitid;:l pela autuada em ~4.05.96. \

A ilutllaJa, tempcstiv;;unente, impugnou o feito fiscal aleg;:mdo o
seguinte:

1 - que dos itens do cu1. 105, nenhum \:ldes torna inidône •.1 tulla nota
pelo fato dela conter uma quantidade maior de mercadorias que a carga do veÍCulo transpOJ1ador.



~~~T-"~~'''''':'':'''4'

:';~}i

2 - que faltou ao autuant~ cl.Unprir o :ut. 735, do Dec. nO '21.219/91,
que manda reter as mer\.~adüriaspara fins de L1veriguaçãoquanto à sua origem ou destino.

3 - \.llle se o artigo acima citadt.1 tivesse sidü observado, o autmmte,
teria desc.überto que foi feita uma venda para a COI-IAB-CE de 693 m1, de lage valtemma e que o
caminhão não pode lTansportar tudo de uma só vez, desse modo, levando apenas 300 1111

4 - que não houve prejuízo financeirü para o Estado e, pede a
improcedência do AI em causa.

A nübre j ulgadüra singular após análise dos autos, decidiu pela
prücedência do feito fiscal por entender configurada a infraç~ão.

Inconfúffil:1da com a decisão singular que lhe foi desfavorável, a
autuada, ingressa com recursü, repetindo os mesmos argl.Unentos da impugnação .

.-. A Consultoria Tribut:.hia no Parecer de n£ 495/98, üpinou pela
confinllação da decisão cündenatbria profetida na instânc.ia singular.

A düuta Procuradoria Geral do Estado, por seu representante, concorda
com ü posicionamento e adota o parecer da Consultoria Tlibutária, cúnsoante se observa às fls. 31 dos
autos.

É o relatólio.
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Processo n2 1/2785/96.

VOTO DO RELATOR:

Fls, 03

Versa o presente Autü de Infra'ião 5übre o transporte de mercadoria
acobetiada peb nüta fis\'~aln° ÜÜÜ]~5, considerada inidônea pda fisc.alização estadual, pürque flagrada
em quantidade infelior [I descrita nü aludido documento fiscal.

A presente situação fáti(~aen\.luadra-sé~n~lSdisposições dos arts. 105,
inciso TIl, do Dec. n° 21.219/91, que cül1sidera inidôneo ü düClUllento fiscal que acobertar o tmnspürte
de mercadorias que não guardem compatibilidade com às descJitas no doclUllento fiscal.

No casü vertente, ficou eviJenciado (lue mercadoria transportada
estav~l em desacürdo com a descrita na nota fiscal acima citada, pürtanto, agi LI con'etamente o agente
do fiseü ao considerar o mencionadü documento fiSC~l]inidôneo. Pür conseguinte, a râeIida mercadotia
encontrava-se em situação fiscal ÍlTegut!r nos tem1üS do art. 734, do Dec. l{'. 21.219/91. que estabelece
o seguinte: "entende-se pôr mercadoria em situação fiscal im;gl.llar a\.lllel~lS'"lue, depositadas ou em
trânsitü, forem encontTadas desacol1lpanh~ldas de dl:lClUllentaçãofiscal própria ou acoberte li trânsito
para contTibuinte nãü identificado ou excluído do CGF ou ainda, sendo esta inidôneü ncl forma do art,
105, deste decreto".

No tocante aos argUl11clltüs apresenta Jus pelo l\:~corrente em
contraposi\~ão aü feito fiscal, entendo \'lUE'nuü me.recem acülhida, porque h':.mspürtar merca(]oria sem
que a mesma guarde compatibilidade com a desclita na nüta fiscal constitlJi, s(~mnenhuma dúvida,
infTaçàü à legisbçào tributária estadual, conforme depreende-se da leitura dü te.\tü düs dispositivos
acima transcritos.

Cabe registrar, ninda, que o casü em comento, nãü comlX\rta a
providência Ja retenção para averiguar a origem e o destinü das mercadorias, prevista no art. 735, do
RICMS.

Destarte, configurada a infraç.ãü
responsabilidade pelo pagamento do cr~dito tribuüh"io deve recair
consoante estabelece (\ art. 21, inciso TIl, dü Dec. n° ~1.219/91.

à legislação el11 VIgor, a
efetivamente sobre a autuada,

\

Isto posto, voto pelo cünhecimento do recurso voluntário intel1JOsto,
negando-lhe provimento, para o fim de confinnar a decisãü condenatória de la Instânda, de acordo
com o parecer da douta Procuradoria Geral dü Estado.

É o voto.



Processo n2 1/2785/96.

DECISÃO:

fl04

Vistos, examinados e. discutidos (lS presentes autos, em que é
reconente C. K. INDÚSTRL\ E COMÉRCIO LTDA. e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 1a INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 211 Câmara do COIlsel11üde Recursos
TIibutários, pür lU1animid~1\lede votos, conhecer do recurso voluntário intel1)osto, negar-lhe
provimento, para continuar 3 decisão condenatória de 1a Instância, de acordü com o parecer da douta
Procuradülia Geral do Estado.

SALA DE SESSÕES DA 2:1 Cl1\'L<\RA DO CONSELHO DE
_ RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos lfJ IDJ I Cf1

V~"G. 'D
José Ribeil.J Neto

Presi~

y~3r~~~~
ubil1itan FelTeira de Andrade

Procurador do Estado

Maria Diva S~mtosSalomão
Conselheira

Albertü Cardoso Moreno Maia

"":...'\ COl1SelJh"~
~ _ \# - d£,.- ~ p ""\.

Jif,p, :i F ., ose alva I. e -I reItas
?jlheiro

/{d .~~(~}..I-f~t.l "tf.~~c
ku:ha Mana Parente ih!.gl.llar

Conselheira
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Fco. Das Chagas Aragão Albuquerque
Conselheiro
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